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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
1. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
2. O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
3. ITENS 01 à 19: Participação Exclusiva de ME/EPP.
	ITEM
	CÓD
	CATMAT
	OBJETO
	UNID.
	QUANT.

	1
	57477
	477814
	Alicate cortador de anel – cabo cromado, alavanca deslizante e proteção entre dedo e anel, apoio para os dedos, serrilha afiada
	unid.
	20

	2
	12303
	460903
	Aspirador p/ vácuo c/frasco 250 ml plástico
	unid.
	100

	3
	6549
	439953
	BACIA REDONDA aço inoxidável, medidas mínimas: 35 X 7 cm, capacidade mínima 4700ml
	unid.
	30

	4
	49559
	411609
	Bandeja de inox confeccionada em aço inox, dimensões mínimas 32cm x 24cm x 4cm
	unid.
	30

	5
	30216
	433747
	BOLSA DE ÁGUA QUENTE 500ml – Bordas reforçadas e bocal firme para maior segurança, Fabricada em borracha natural, Aletas para difusão de calor.
	unid.
	50

	6
	33107
	433755
	BOLSA TÉRMICA GEL QUENTE E FRIO 230mm X 130mm Não tóxica, reutilizável, não congela podendo ser resfriada no freezer, aquecida no micro-ondas ou água quente, flexível
	unid.
	50

	7
	12383
	272821
	Cabo de bisturi n°3 em aço inox.
	unid.
	100

	8
	12384
	299116
	Cabo de bisturi n°4 em aço inox.
	unid.
	100

	9
	21979
	439173
	Caixa (estojo) básica para esterilização de Instrumental cirúrgico tampa perfurada confeccionada em aço inox AISI 304, medindo aprox. 18x08x05, garantia de um ano, embalagem individual em saco plástico constando dados de identificação, procedência e marca.
	unid.
	20

	10
	22010
	439173
	Caixa (estojo) básica para esterilização de Instrumental cirúrgico tampa perfurada confeccionada em aço inox AISI 304, medindo aprox. 26x12x06cm, garantia de um ano, embalagem individual em saco plástico constando dados de identificação, procedência e marca.
	unid.
	20

	11
	49556
	385775
	Comadre em aço inox, superfície lisa, capacidade 2,5 litros
	unid.
	30

	12
	18419
	465501
	CONJUNTO COMPOSTO DE 10 BATERIAS, tipo dióxido de lítio manganês, modelo CR123 para uso em desfibriladores externos automáticos, modelo AED Plus
	unid.
	3

	13
	51839
	439209
	Cuba redonda inox 9cm x 5cm 
	unid.
	50

	14
	49557
	439214
	Cuba rim em aço inox, 26X12
	unid.
	50

	15
	57468
	348350
	Cureta de Cerume em baioneta (delicata) 
	unid.
	30

	16
	57467
	348351
	Cureta de Cerume reta(delicada) 
	unid.
	30

	17
	21143
	245949
	Eletrodos para DEA tipo, eletrodo descartável zoll original modelo PEDI Padz II, multifunção pediátrico (1 par) uso profissional para desfibrilador externo automático marca Zoll modelo AED Plus, com funções de desfibrilação e monitorização RCP com validade de até 2 anos. Deve possuir garantia contra defeitos de fabricação.
	unid.
	10

	18
	49641
	461256
	Eletrodos para DEA tipo: save Pads para desfibrilador externo automático PRIMEDIC Heart Save, pediátrico. Deve possuir garantia contra defeitos de fabricação.
	unid.
	10

	19
	876
	426819
	Extensão PVC 2,00 metros p/ umidificador cateter / ambu.
	unid.
	150

	20
	49566
	445576
	Garrote para coleta com processo de auto-trava e regulagem de tensão, permite ser utilizado com apenas uma das mãos. Confeccionado em tecido elástico
	unid.
	100

	21
	56459
	395559
	Gelo reutilizável feito em gel atóxico em embalagem de polietileno rígido que permite o congelamento em freezer. Gelo deve ser de 1000 ml.
	Unid.
	1500

	22
	56457
	395633
	Gelo reutilizável feito em gel atóxico em embalagem de polietileno rígido que permite o congelamento em freezer. Gelo deve ser de 550 ml.
	Unid.
	1500

	23
	56458
	395556
	Gelo reutilizável feito em gel atóxico em embalagem de polietileno rígido que permite o congelamento em freezer. Gelo deve ser de 750 ml. 
	Unid.
	1500

	24
	31461
	442460
	HISTERÔMETRO COLLIN 28CM, confeccionado em aço inox, medindo 28cm de comprimento. Serve para medir distância da vagina ao útero, utilizado no procedimento de colocação de dispositivo intra uterino
	Unid.
	30

	25
	49615
	360783
	Imobilizador de cabeça, impermeável para prancha de resgate. Peças confeccionadas em etilvinil.
	unid.
	1

	26
	17256
	360783
	Imobilizador lateral de cabeça e pescoço, para utilização na prancha longa (acoplar). Utilizado para imobilização e transporte. Peças acondicionadas em etivinil.
	unid.
	100

	27
	53856
	479785
	Jogo de Otocones para otoscópio pediátrico para aparelho, modelo omni 3000
	Unid.
	50

	28
	49647
	455893
	Olivas para estetoscópio, par
	par
	200

	29
	49555
	385777
	Papagaio inox, capac. mínima 1000 ml.
	unid.
	30

	30
	30036
	443838
	Pera para insuflação com regulador
	unid.
	100

	31
	49684
	468001
	Pinça Adson 12cm com serrilha
	unid.
	100

	32
	12367
	468009
	Pinça Adson 12cm sem serrilha
	unid.
	100

	33
	12346
	467973
	Pinça anatômica 10 cm, reta, com dente
	unid.
	100

	34
	49591
	467745
	Pinça anatômica 14 cm, em inox, para uso geral
	unid.
	100

	35
	49592
	467985
	Pinça anatômica reta, sem dente 10cm, inox, para uso geral
	unid.
	100

	36
	49595
	467996
	Pinça anatômica Dente de Rato - 14cm
	unid.
	100

	37
	57485
	467995
	Pinça anatômica Dente de Rato - 12cm
	unid.
	100

	38
	12291
	467852
	Pinça Hartmann para corpo estranho 9 cm
	unid.
	100

	39
	49688
	467798
	Pinça Hemostática (mosquito) 12 cm, reta, aço inox, sem dente
	unid.
	100

	40
	49686
	467838
	Pinça Kelly curva - 14 cm, sem dente, aço inoxidável
	unid.
	100

	41
	49687
	467833
	Pinça Kelly reta - 14 cm, sem dente, aço inoxidável
	unid.
	100

	42
	49599
	467806
	Pinça Kocher curva, em aço inox, 14cm
	unid.
	100

	43
	12343
	467799
	Pinça Kocker reta, em aço inox, 14cm
	unid.
	100

	44
	49596
	467850
	Pinça Crile - 16cm reta
	unid.
	100

	45
	57486
	471145
	Porta Agulha Mayo Hegar 14cm
	unid.
	100

	46
	57484
	471144
	Porta Agulha Mayo Hegar Vídea 12cm
	unid.
	100

	47
	49694
	478687
478688
478689
478690
	Reservatório de silicone para reanimador adulto
	unid.
	60

	48
	49616
	482542
	Suporte de soro com altura regulável, totalmente de inox, capacidade para 2 frascos, com rodízios.
	unid.
	30

	49
	49626
	422626
	Suporte Hamper - (porta saco), estrutura tubular redonda,em aço inox, c/ saco em brim com 3 rodízios de 2"
	unid.
	10

	50
	19854
	407737
	SUPORTE PARA BRAÇO - com haste cromada, concha inox. Altura regulável, base de ferro fundido com pintura epoxi.
	unid.
	30

	51
	12295
	601277
	Tentacânula 15cm - Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420 Tamanho: 15CM
	unid.
	35

	52
	56460
	438089
	Termômetro digital com tecnologia infravermelha, que permite verificar a temperatura sem contato com paciente de testa, deve possuir três tipos de medição sem contato: medição de testa, medição de superfície e medição de ambiente. Deve possuir luz de tela, possuir sinal sonoro quando a medição estiver concluída, aferição em até 3 segundos. Deve possuir bateria substituível. Possuir 1 ano de garantia. 
	Unid.
	30

	53
	49606
	471584
	Tesoura cirúrgica Joseph – em aço inox, 14cm 
	unid.
	100

	54
	49643
	471572
471573
	Tesoura fina - tesoura iris, curva, inox, 11,5 cm, ponta fina
	unid.
	100

	55
	57463
	471564
	Tesoura Iris 8 cm reta aço inox
	unid.
	100

	56
	49529
	471520
	Tesoura Metzembaum em aço inoxidável AISI-420, 15cm
	unid.
	100

	57
	57476
	471462
	Tesoura para bandagem ponta romba 19cm – Navalha afiada, lâminas endurecidas de aço inoxidável com borda serrilhada para cortar materiais mais resistentes, lâminas temperadas e duráveis
	unid.
	100

	58
	57466
	437901
	Umidificadores plásticos de 250ml com rosca padrão metalizada e sem extensão para oxigênio, com níveis máximo e mínimo.
	unid.
	120

	59
	49530
	471446
	Tesoura – ponta fina reta, inox, para remoção de suturas
	unid.
	100

	60
	8239
	467873
	Pinça Cheron Inox 24 cm
	Unid.
	10

	61
	60083
	467759
	Pinça Allis Aço Inox, ponta curva 20cm
	Unid
	10

	62
	60084
	467761
	Pinça Pozzi 24cm Aço Inox, ponta reta para colo uterino
	Unid.
	10

	63
	60091
	453771
	Eletrodos para DEA tipo,Conjunto de dois eletrodos multi-funções pré-conectados para Desfibrilador DEA Ísis- Instramed. Os eletrodos são destinados para o atendimento de vítimas adultas.
	Unid.
	50

	64
	60092
	453772
	Conjunto de pás adesivas descartáveis para DEA Isis Modelo Infantil
	Unid.
	10

	65
	60093
	420055
	Coletor Rígido para Resíduos Perfurocortante 1 litro – Amarelo. Desenvolvido para atender as precauções de segurança necessárias em ambientes onde são gerados resíduos perfurocortantes infectados atendendo as recomendações da RDC 222/2018 e CONAMA 358. Características Fabricado com plástico rígido para garantir a segurança contra perfurações; Contém desconector de agulhas no bocal da tampa;Vedação da tampa garantida, evitando o escape de resíduos; Translúcido: permite a visualização da quantidade de descartes já realizados; Ideal para mochila SAMU
	Unid.
	10

	66
	60094
	9621
	Prancha pediátrica - O imobilizador pediátrico em polipropileno garantir total imobilização da criança até 38kg durante o transporte. Com tiras e fixação na própria prancha.
	Unid.
	3

	67
	60095
	607827
	BOUGIE - material para intubação traqueal Tamanho: Adulto – para uso com tubos traqueais entre 5.5mm a 10,0mm
	Unid.
	5

	68
	60097
	609716
	Equipo com controlador de fluxo, dispensa uso da bomba de infusão, ideal para transporte. Equipo de Infusão gravitacional para soluções parenterais com tubo Isento de PVC, Controlador de fluxo, filtro de 0,2 micra de carga positiva, Injetor Lateral, Retrátil com filtro eliminador de ar com 210 cm.
	Unid.
	30

	69
	60098
	248184
	KED para a extricação de vítimas de veículos automotores. 
	Unid.
	3

	70
	63258
	466475
	Diapasão uso em saúde, material metálico, frequência emissão: 128 HZ, esterilizável
	Unid.
	80

	71
	63259
	342825
	Martelo reflexológico, material cabo: Aço inoxidável. Material cabeça: Borracha, comprimento cabo: 18 cm, cor cabeça: Preta. Formato cabeça: triangular, tipo uso: Em exames médicos de reflexos tendíneos.
	Unid.
	80

	72
	63346
	467863
	Pinça magil em aço inox para retirada de corpo estranho em vias aéreas 15 cm
	Unid.
	44

	73
	57823
	467864
	Pinça magil em aço inox para retirada de corpo estranho em vias aéreas 25 cm
	Unid.
	44

	74
	

53101
	9831
	Bolsa mochila vermelha para resgate, tecido nylon 600, logo SAMU, faixa reflexiva, zíper 8 mm, alça 50 cm, acessórios em nylon, pegador de mão, altura 40 cm, largura 25 cm, comprimento 40 cm, parte interna com nylon 70, divisórias, elástico para fixação de materiais, acabamento em nylon, forrada com isomanta
	Unid.
	4

	75
	
53102
	9831
	Bolsa Mochila Medicamento, tecido nylon 600, logo SAMU, faixa reflexiva, zíper 8 mm, alça 50 cm, acessórios em nylon, pegador de mão, altura 40 cm, largura 25 cm, comprimento 40 cm, parte interna com nylon 70, divisórias, parte frontal com elástico para fixação de materiais, três cartelas com 9 compartimentos, compartimento destacável, acabamento em nylon, forrada com isomanta
	Unid.
	4

	76
	
53103
	9831
	Bolsa para Inaloterapia fibra resgate, confeccionada em poliamida 600 de alta resistência, revestido internamente com manta isotérmica impermeável, bolsos internos com acondicionamento, cinto elástico para acondicionamento de cânulas de guedel, zíper 8 mm, alça (cadarço de 40 mm) de alta resistência com regulagem de comprimento, proteção externa de E.V.A. no fundo da bolsa, cruz da vida frontal, bolso para identificação, altura 58 cm, largura 32 cm e profundidade 22 cm
	Unid.
	4


ANEXO II – Termo de Referência
1 – DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futuras aquisições parceladas de materiais médico-hospitalares, através de ata de registro de preços, a ser realizada por licitação de menor preço em pregão eletrônico, nos termos da tabela quantitativa do anexo I, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 – O prazo do registro de preços para futuras aquisições parceladas de materiais médico-hospitalares será de 12 (doze) meses a contar da homologação, podendo, a critério da administração ser prorrogado por igual período, conforme preconiza a Lei nº. 14.133/21.
1.2.1 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1- Resultado do Estudo Técnico Preliminar: constatou-se que o objeto da licitação é necessário, pois as unidades de saúde do Município necessitam adquirir materiais médico-hospitalares para abastecimento e manutenção contínua da prestação dos serviços de saúde.
2.2- O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações 2025, conforme detalhamento a seguir: 
      -Id PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2025 

-Data de publicação no PNCP: 26/12/2024

-Local : Santa Cruz do Sul

-Id do item no PCA : 105

-Classe/Grupo: 12195 - Aquisição de Materiais e Instrumentos Médicos 
Hospitalares
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A solução proposta é a realização de licitação para a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de materiais médico-hospitalares, que são essenciais para garantir a continuidade e a qualidade dos atendimentos à população, bem como para manter estoques adequados e proporcionar condições de trabalho seguras aos profissionais, conforme as seguintes especificações:
3.2- Requisitos do objeto:
a) Os produtos oferecidos pela empresa vencedora deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
3.3. Necessidade de garantia, assistência técnica:
a) O prazo de garantia do(s) produto(s), contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios (salvo quando for resultado de mau uso), não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, ou conforme determinação do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo.
b) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
c) Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação.
c.1)  A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
c.2) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da    garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
d) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
3.4 - Requisitos da contratada: 
a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal, em nome da empresa licitante, emitida pelo órgão competente;
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da empresa licitante, expedido pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
c) Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde - ANVISA, dentro de seu período de validade (deverá ser apresentado através do original, cópia autenticada, publicação no Diário Oficial da União ou emissão eletrônica). No registro ou na publicação do Diário Oficial apresentado deverá ser assinalado (indicado) obrigatoriamente o produto cotado, bem como a sua correspondente numeração, conforme o ANEXO do Edital.
d) Caso a empresa ou o produto cotado seja isento de um dos documentos exigidos nos itens acima (a, b ou c), a licitante deverá apresentar a respectiva dispensa de Registro ou Certificado de Isenção junto ao órgão competente ou declaração da empresa ou documento equivalente que comprove a dispensa, sendo posteriormente sua validade e regularidade avaliada pelo Pregoeiro.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 O objeto deste processo será entregue de forma parcelada, mediante empenho, conforme necessidade do Município de Santa Cruz do Sul.
4.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
4.3 A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
5 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1
A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2
As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa detentora da ata devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.3
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1[image: image4.png]


 – Obrigações da contratada6.1.1 Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
6.1.2 A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
6.1.3 Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
6.1.4  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
6.1.5 Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
6.1.6 No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
6.1.7 O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
6.2 – Obrigação da contratante:
6.2.1- O Município se obriga a efetuar o pagamento, conforme prazo e condições estabelecidas no item 9 do presente Termo de Referência.
6.2.2- A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
7 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal em momento oportuno.
8- CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
8.2. O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na Farmácia do Município, localizado na Rua Ernesto Alves, nº 1017, Centro -   Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
8.3. Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
8.7 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
8.7.1 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia.
8.8 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
8.9 – Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
8.10 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e conferência das unidades, mediante apresentação da nota fiscal.
9.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
9.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
9.4 Durante todo transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição das notas de empenho e da efetivação do seu pagamento, a empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (certidão conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme portaria MF n° 358/14 e portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14).
b) certificado de regularidade de situação do FGTS.
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul.
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa á sede ou domicílio da empresa.
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
9.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues os produtos, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
9.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através da Decreto Municipal 11.324 de 07 de Julho de 2022.
10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
A estimativa dos valores será realizada pelo departamento de Compras da Secretaria Municipal de Fazenda.
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Por se tratar de Ata de Registro de Preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária neste momento.
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 136/2025, Processo Administrativo n.º 145/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições parceladas de MATERIAIS (INSTRUMENTOS) MÉDICO HOSPITALARES, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 136/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – Os produtos, seu fornecimento e demais condições deverão obedecer ao Termo de Referência, Anexo II do edital.
1.5 -  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.6 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.7 – O prazo de validade dos produtos deverá respeitar o percentual de, no mínimo, 75% da validade do produto na data de entrega do mesmo.
1.8 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ou conforme constante na descrição dos produtos (Anexo I do edital), ou ainda conforme determinação do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo.
1.8.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.8.2 – Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação.
1.8.2.1 – A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
1.8.2.2 – Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
1.8.3 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Saúde
	SESA
	2025/11664


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de ___/___/___ até o dia __/__/____.
4.2 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2.1 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.3 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.3.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.4 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O instrumento contratual de que trata o item 4.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.7 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.10 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.11 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.12 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
13.3 – As demais obrigações e responsabilidades do Município encontram-se dispostas no Termo de Referência, anexo II do edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
14.9– As demais obrigações e responsabilidades da empresa encontram-se dispostas no Termo de Referência, anexo II do edital.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 - O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na FARMÁCIA MUNICIPAL, localizada na Rua Ernesto Alves, 1017, Centro, CEP: 96810-144, Santa Cruz do Sul/RS, fone: (51) 3711 4595 / 2109-9500 / 2109-9539, ou em outro local a ser definido pelo Município, conforme emissão do Empenho, em dia útil e no horário de expediente, com frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.4 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.5 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
15.6 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
15.7 –  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, ANVISA/MS e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.8 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Bruno Cesar Faller





Representante …..
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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